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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A região que o endereço se localiza está em pleno desenvolvimento, e na área urbana é um dos principais
acessos aos bairros Pequis e Monte Hebron, Jardim Célia entre outros. E a duplicação da via traria mais segurança aos
que por lá transitam e seria mais um passo para aumentar o desenvolvimento da infraestrutura local.

ofício para que seja atendido o requerimento do endereço que menciona

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 08-02-2019

AVENIDA JUDÉIA, CANAÃ, 38.412-418, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: TRECHO
COMPREENDIDO ENTRE RUA JUDÁ E AVENIDA PAULO FIRMINO

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Baiano

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VIAS PÚBLICAS - DUPLICAÇÃO Nº 12933/2019

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 27, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ismar Prado
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Sala das Sessões, 8 de fevereiro de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA
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Ver. Ismar Prado 1
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